
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt na PETIÇÃO Nº 12882 - MS (2019/0232710-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : RUMO MALHA SUL S.A 

ADVOGADOS : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO  - MS007684 

    DANIELA VOLPE GIL  - MS011281 

    THIAGO SALES PEREIRA  - SP282430 

    RENATO DIAS DOS SANTOS  - MS019564 

AGRAVADO  : WELLINGTON FERNANDO SOUZA DE MORAIS 

ADVOGADOS : GUILHERME FERREIRA DE BRITO  - MS009982 

    HENRIQUE DA SILVA LIMA  - MS009979 

    PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO  - MS010789 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA 

NÃO DEMONSTRADOS. TUTELA PROVISÓRIA INDEFERIDA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1 . Para deferimento de tutela provisória, é necessária a conjugação do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, sendo que tais pressupostos não ficaram demonstrados no caso dos autos. 

Verifica-se, na hipótese, a confusão entre o efeito suspensivo do recurso especial e o 

requerimento de suspensão de execução provisória do acórdão, cujo juízo competente não é este 

Tribunal Superior. 

2 . Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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